
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VI, do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da Secretaria competente, a realização de manutenção imediata no semáforo de 
pedestres localizado na Avenida Marechal Campos, próximo ao Supermercado BH, no bairro 
Consolação, neste município. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O semáforo de pedestres citado apresenta falha total em seu funcionamento, comprometendo 
diretamente a segurança dos transeuntes. A ausência do sinal luminoso adequado coloca pedestres 
em situação de risco, especialmente idosos, crianças, estudantes e pessoas com mobilidade 
reduzida que utilizam diariamente a travessia. 
 
Ressalta-se ainda que a Avenida Marechal Campos possui grande fluxo de veículos, o que torna 
ainda mais urgente a intervenção técnica, a fim de evitar acidentes e assegurar o ordenamento do 
tráfego local. 
 
Diante do exposto, torna-se imprescindível que a Secretaria competente realize a vistoria e efetue 
os reparos necessários com urgência, restabelecendo o pleno funcionamento do equipamento e 
garantindo a segurança dos usuários da via. 
 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 21 de novembro de 2025. 
 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA  
Vereador - MDB 
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